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SELEÇÃO DE MONITORES VOLUNTÁRIOS PARA A LUDOTECA DO CAMPUS SÃO 

SEBASTIÃO - LUDOIF - 2º semestre de 2022 

 

 

O Projeto de Extensão LudoIF (número 23098.001189.2021-54) torna público o presente 

edital para seleção de monitores voluntários para a realização de atividades de extensão no 

atendimento às crianças, para atuação no 2º semestre letivo de 2022, observado o Regimento 

Interno da LudoIF.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

A Monitoria Voluntária da Ludoteca do IFB Campus São Sebastião (LudoIF) é voltada para a 

realização de atividades de extensão no âmbito do projeto LudoIF, do IFB-Campus São 

Sebastião (CSSB). Estudantes regularmente matriculados nas licenciaturas do IFB poderão 

se inscrever para realizar atividades lúdicas e pedagógicas junto às crianças inscritas no 

projeto LudoIF. 

 

 

2. DOS OBJETIVOS  

 

● Proporcionar aos estudantes do IFB a obtenção de carga horária para as atividades 

complementares, necessárias para a formação nos cursos superiores do IFB; 

● Oportunizar aos estudantes das licenciaturas momentos de diferentes experiências 

pessoais e coletivas na formação em conhecimentos sobre o lúdico e de 

planejamento, avaliação e reflexão a respeito das atividades desenvolvidas na 

LudoIF;  

● Possibilitar às crianças atendidas no projeto de extensão LudoIF momentos de 

brincadeira, expressão artística, literatura, contação de histórias, letramento, vivências 

na educação em ciências, jogos matemáticos, exploração do corpo e movimento no 

contexto lúdico dos jogos e brincadeiras e a socialização; 

● Favorecer o desenvolvimento integral das crianças por meio da promoção da 

autonomia e da criatividade. 

 

 

3. DOS REQUISITOS  

 

3.1. Estar regularmente matriculado nos cursos de licenciatura do IFB. 

 

3.2. Ter sido aprovado no processo seletivo regido pelo presente edital.  

 

 



3.3. Ter disponibilidade de 4h/semanais para atender as atividades programadas em dia, 

horário e turno a definir (no período matutino: 8h às 12h; período vespertino 14h às 18h e no 

período noturno 19h às 22h).  

 

3.4. Ter disponibilidade para uma reunião semanal de planejamento na LudoIF, no horário de 

13h às 14h. 

 

3.5. Ser maior de 18 (dezoito anos). 

 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR VOLUNTÁRIO 

 

4.1. Assinar Termo de Compromisso específico acerca de suas atribuições e 

responsabilidades; 

 

4.2. Zelar pela segurança e integridade física das crianças;  

 

4.3. Zelar pelo espaço físico, materiais, jogos e brinquedos da LudoIF;  

 

4.4. Manter o espaço físico da LudoIF organizado;  

 

4.5. Realizar o cadastro de crianças na Ludoteca;  

 

4.6. Fazer o controle dos materiais da LudoIF para empréstimo;  

 

4.7. Realizar planejamento semanal com orientações e proposição de atividades pedagógicas 

junto às crianças; 

 

4.8. Participar das reuniões pedagógicas semanais para o planejamento de atividades. As 

reuniões serão realizadas uma vez por semana, no horário de 13h às 14h; 

 

4.9. Aplicar o conhecimento desenvolvido nos componentes curriculares das licenciaturas ou 

do Monitor Infantil junto às crianças; 

 

4.10. Pesquisar e investigar os processos pedagógicos junto às crianças, incentivando a 

realização de trabalhos científicos para divulgação em eventos da área; 

 

 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE DE COORDENAÇÃO DA LUDOIF JUNTO AOS 

MONITORES VOLUNTÁRIOS 

 

5.1. Incentivar que as atividades sejam realizadas por meio da ludicidade e da 

intencionalidade do planejamento pedagógico;  

 

5.2. Organizar, avaliar e zelar pelo cumprimento das normas de funcionamento;  

 

5.3. Orientar o monitor no desempenho das atividades programadas e na produção do 

conhecimento científico acerca da LudoIF, do lúdico e seus desdobramentos;  



 

5.4. Construir projetos de trabalho coletivo com os docentes e estudantes ao longo do 

semestre letivo, a fim de contribuir para o desenvolvimento de ações pedagógicas 

interdisciplinares e atividades de extensão e iniciação científica; 

 

5.5. Planejar e controlar o trabalho da Ludoteca LudoIF; 

 

5.6. Acompanhar o registro de rotinas; 

 

5.7. Elaborar junto com a equipe de trabalho as atividades semanais e mensais; 

 

5.8. Prestar assessoria pedagógica aos monitores; 

 

5.9. Capacitar o monitor no uso de metodologias de ensino/aprendizagem adequadas à sua 

atuação nas atividades propostas; 

 

5.10. Avaliar, de forma contínua, o desempenho do monitor através de critérios previamente 

estabelecidos, e que sejam do conhecimento do monitor;  

 

5.11. Acompanhar a frequência do monitor nas atividades da monitoria por meio da folha de 

frequência entregue mensalmente. 

 

 

6. DAS VAGAS  

 

Quantidade de 

vagas 

Horário de 

trabalho 

Duração da 

monitoria  

Declaração de 

atividades 

complementares 

10 4h a 8h semanais 4 meses De acordo com o tempo 

de trabalho. 

 

6.1. O projeto LudoIF irá selecionar 10 voluntários e fará uma lista de espera classificatória.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

 

 

Divulgação do Edital 29/9/2022 

Período de inscrições no formulário online 29/9 a 5/10/2022 

Período de realização das avaliações 6/10/2022 

Resultado preliminar e chamada para as entrevistas 7/10/2022 

Prazo para recurso 10/10/2022 

Resultado final 11/10/2022 

Entrevistas dos estudantes selecionados (as entrevistas 

ocorrerão nos períodos matutino e vespertino) 

13/10/2022 

Início das atividades de monitoria  17/10/2022 

 

 

 

10. DAS INSCRIÇÕES E DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

 

10.1. Para efetivação da inscrição é necessário preencher o formulário online: 

https://forms.gle/H3QXYfGiz4VHGMVG7  

 

 

11. DO CANCELAMENTO  

 

11.1. O exercício da monitoria será cancelado nas seguintes circunstâncias:  

11.1.1 Por desistência do monitor;’   

11.1.2. Por trancamento da matrícula;  

11.1.3 Por obtenção de frequência inferior a 90% nas atividades de monitoria, a cada mês;  

11.1.4. Por atrasos no horário de atendimento na Ludoteca. 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

    

12.1. O trabalho voluntário da LudoIF não gera vínculo empregatício com o IFB Campus São 

Sebastião.  

 

12.2. A validade deste edital é de 12 meses, prorrogável por igual período. 

  

12.3. Os casos omissos serão analisados pela Coordenação de Estágio e Extensão, pela 

Direção de Ensino Pesquisa e Extensão e pela Direção Geral do Campus, ouvidos os 

membros da Ludoteca LudoIF e a Coordenação do curso de Pedagogia.  

https://forms.gle/H3QXYfGiz4VHGMVG7


 

 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

Processo Seletivo para Monitor da LudoIF do IFB Campus São Sebastião  

Seleção 2022/2 

 

 

Nome:____________________________________________________________________ 

Curso: ____________________________________________________________________ 

Campus:____________________________________ 

 

 

Fundamentação do recurso (explicitar o que está sendo questionado/pedido): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato (anexar a documentação se for 

necessário):  

 

 

 

 

 

   

 

Assinatura do candidato: _____________________________________________________ 

 

Brasília, __________ de ______________ de 2022. 


